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譯本  

Tradução 

Resposta à interpelação escrita apresentada pelo Sr. 

Deputado à Assembleia Legislativa, Che Sai Wang 

 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, vem a Direcção dos Serviços 

de Finanças (DSF) apresentar a seguinte resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado, 

Che Sai Wang, de 22 de Novembro de 2024, enviada a coberto do ofício da Assembleia 

Legislativa n.º 1203/E926/VII/GPAL/2024, de 28 de Novembro de 2024, e recebida pelo 

Gabinete do Chefe do Executivo em 29 de Novembro de 2024: 

 

Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 13.º do Regulamento do Imposto 

Profissional, aprovado pela Lei n.º 2/78/M, de 25 de Fevereiro: “As entidades patronais 

são obrigadas a apresentar, durante os meses de Janeiro e Fevereiro de cada ano, a relação 

nominal e dos correspondentes números fiscais, conforme modelos M/3 e M/4, dos 

assalariados ou empregados a quem, no ano anterior, hajam pago ou atribuído qualquer 

remuneração ou rendimento, tenha ou não havido lugar à dedução do imposto referida no 

artigo 32.º”. Nestes termos, o modelo M3/M4 (Relação Nominal – Empregados / 

Assalariados), em sede do imposto profissional, referente ao exercício de 2021, a favor 

dos contribuintes do 1.º grupo, deve ser apresentado nos meses de Janeiro a Fevereiro de 

2022. 

 

Relativamente aos contribuintes que não apresentaram a declaração dentro do prazo 

legal, cabe à DSF, em cumprimento das respectivas disposições legais, o levantamento de 

autos de transgressão, bem como a execução do procedimento sancionatório, incluindo a 

realização de audiência escrita, nos termos do Decreto-Lei n.º 52/99/M, de 4 de Outubro, 

e do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 

11 de Outubro, de modo a lhes dar a oportunidade de exprimirem as suas opiniões e de 

tomarem medidas correctivas. 

 

No entanto, alguns contribuintes acabaram por ser multados, por não terem 

aproveitado a oportunidade de efectuar a audiência escrita, quer para explicarem à DSF as 

razões que conduziram ao incumprimento da lei, quer para tomarem medidas correctivas, 
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ou por não terem actualizado atempadamente as suas informações de contacto, resultando 

na impossibilidade de receber a notificação da sanção. 

 

Para elevar a consciência no cumprimento voluntário dos deveres por parte dos 

contribuintes, a DSF não só lhes alerta, mediante diferentes formas de divulgação, para a 

observância das suas obrigações fiscais e de pagamento nos termos da lei, e para a 

actualização atempada dos elementos informativos de contacto a que dizem respeito, a fim 

de evitarem sanções por infracções, assim como vai reforçar a promoção das declarações 

fiscais por meio electrónico, com vista a reduzir os custos resultantes da declaração pelos 

contribuintes. 

 

Actualmente, as entidades patronais já podem apresentar a declaração, modelo 

M3/M4 (Relação Nominal - Empregados / Assalariados), em sede do imposto profissional, 

a favor dos contribuintes do grupo 1.º, mediante o recurso ao “Serviço Electrónico” 

disponível da página electrónica destes Serviços. Caso o número de empregados seja igual 

ou inferior a 20 pessoas e não haja rendimentos em espécie nem se verifique matéria 

colectável, os empregadores podem também efectuá-la, através da aplicação móvel 

“Macau Tax”. Quanto aos estabelecimentos comerciais que não tenham contratado 

empregados, a apresentação da declaração pode ser feita, pelas entidades patronais, nos 

quiosques de auto-atendimento da DSF, para além dos meios acima referidos. 

 

Por último, a DSF encontra-se igualmente em curso a impulsionar, de forma activa, 

os trabalhos legislativos sobre o “Código Tributário”, com reforço nas normas e 

optimização nos procedimentos administrativos em matéria fiscal existentes, aumentando 

a protecção dos direitos e interesses dos contribuintes, por forma a reflectir-se ainda mais  

a legitimidade e a justiça dos trabalhos por parte da administração fiscal. 

 

Aos 6 de Dezembro de 2024. 

 

 

O Director dos Serviços, 

Iong Kong Leong 


